
Município de Missal
ESTADo oo pln quÁ

PORTARIA No 470r DE 04 DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal

atribuições legais, e conforme os

Municipal de Saúde,

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

comunicados de ïérias emitidos pela Secretaria

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias às servidoras abaixo relacionadas, lotadas

na Secretaria Municipal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Poftaria. entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GRgrÍ\rrr oo PRrrrno Murrrrcrpnl or MlssRr_, 04 or Acosro ot2023.
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SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTvO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Barbara Clara Schneider Agente de

Endemias

202u2022 0710812023 a 0s10912023 (trinta dias)

Jessica de Marque Dentista - 40 horas 202U2022 1410812023 a 2310812023 (dez dias)

ndflíííúis Ferrari
Prefeito Municipal


